
 
 

PASSO A PASSO PARA REGISTRO NO SIGEFES 

 

1. Registro de convênio, Termo de Fomento e Termo de Colaboração 

 

Entrar no site: https://sigefes.sefaz.es.gov.br/Siplag4/faces/login.jsp 

Após habilitado (login e senha), seguir o seguinte passo a passo: 

1.1- Selecionar as abas: “Execução / Contratos e Convênios”; 

1.2-  No menu lateral esquerdo clicar na opção “Convênio”; 

1.3-  O sistema exibirá a lista de todos os convênios já cadastrados. Para realizar o novo registro, clicar na opção 

“Inserir”: 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

1.4 - Preencher os campos obrigatórios com os dados do instrumento, conforme orientações abaixo: 

 

� Número Original: corresponde ao número do instrumento assinado.  

 Considerando os diversos tipos de instrumentos orientamos proceder da seguinte forma: 

Convênio: Indicar somente o número do convênio (OBS. Para os convênios celebrados pelo SIGA utilizar o 

numeração por ele gerada). 

EX. 001/2017 

 

Termo de Colaboração: digitar Termo de Colaboração mais o número correspondente. 

 EX. Termo de Colaboração 001/2017 

 

Termo de Fomento: digitar Termo de Fomento mais o número correspondente. 

 EX. Termo de Fomento 001/2017 

 

� Nome:  número do processo 

� Unidade Gestora:  UG do respectivo órgão 

� Papel da UG na celebração do convênio:  marcar a opção concedente ou beneficiário (Para recurso 

estadual marcar opção Concedente e para recurso federal marcar Convenente/Beneficiário) 

� Beneficiário: indicar a CNPJ  

� Executor:  quando designado no instrumento indicar o CNPJ correspondente 

� Domicílio do Beneficiário: selecionar a conta bancária cadastrada pelo GFS no SIGEFES em conformidade 

com a indicada no instrumento. 



 
 

� Tipo de Transferência: convênio 

� Data da celebração: data da assinatura no instrumento 

� Data do fim da vigência: data prevista para o término do instrumento 

� Valor concessão:  valor do aporte financeiro do Concedente 

� Valor da contrapartida: valor do aporte financeiro do Convenente (beneficiário) 

� Objetivo: descrição do objeto conforme estabelecido no instrumento firmado, informando neste campo a 

data da realização do registro 

 

1.5 - Após conferência, confirmar os dados, clicando no botão “Confirmar”. 

 

2. Emissão do comprovante de Registro de convênio, Termo de Fomento e Termo de Colaboração 

Para impressão do registro efetivado, seguir o seguinte passo a passo: 

2.1 - Proceder consulta por meio do campo FILTRO (disponível ainda no caminho: “Execução / Contratos e 

Convênios / Convênio/Filtro”, demonstrado no print abaixo); 

2.2 – Na opção “Propriedade”, clique na opção “selecione” e o sistema exibirá uma lista de opções; 

2.3 - Selecionar uma das opções descritas na lista, conforme tela abaixo: 

   

 

2.4 – Após seleção da opção desejada (número original, número automático, nome ou outros), indicar no campo 

“Valor” o número correspondente; 

2.5 – O sistema apresentará os dados do Convênio/Termo de Fomento ou de Colaboração; 



 
 

2.6 -  Em seguida, marque a linha detalhada dos dados, clicando na opção “Visualizar”; 

 

2.7 -  Para impressão clicar na opção “Imprimir” e na próxima tela “Visualizar Impressão”; 

 

 



 
 

 

2.8 -  Efetivar impressão; 

 

 

3. Registro de Aditivo 

3.1 - Proceder consulta no campo “FILTRO”, selecionando uma das opções destacadas abaixo; 



 
 

 

 

3.2 - Uma vez identificado o registro no SIGEFES, clicar no campo “Alterar”, conforme segue: 

 

 

3.3 - Escolher a Aba “Aditivos/Inserir”:  



 
 

 

 

3.4 - Preencher as devidas informações do termo aditivo assinado, e Clicar na opção “OK” para confirmar as 

informações; 

 

3.5 - Para finalizar ratificar as informações clicando no campo “sim ou não”; 

 



 
 

 

 

3.6 – Nota: Para os aditivos que tratam de decréscimo de valor, utilizar o sinal negativo antes do mesmo nos 

campos “Valor Concessão” ou “Valor da Contrapartida”, conforme o caso, e para alteração de cláusula, 

descrever no campo “Objeto” as devidas alterações.   

 

4. Para Cancelamento 

4.1- Para inativação do registro no SIGEFES, após selecionar uma das opções de consulta no campo “FILTRO”, 

marcar a linha correspondente e clicar no campo “Excluir”, confirmando em seguida se deseja realmente excluir o 



 
 

registro; 

 

 

 

 


